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ATA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES 
DE SERVIÇO EM SAÚDE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0145/2020,  

INEXIGIBILIDADE Nº 0014/2020. 
 
 
 
Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, às oito horas, na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações nomeada através do Decreto nº 185/2020 de 13/08/2020 e do Decreto nº 
312/2020 de 02/12/2020, composta pelo presidente Sr. Daniel Strada e demais membros, 
para procederem à análise e julgamento dos documentos para Credenciamento de Prestadores 
de Serviços de Saúde, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 0014/2020. Devido ao Decreto 
nº 127/2021, somente os Serviços essenciais da Prefeitura Municipal de Xanxerê estão 
funcionando, e o Setor de Protocolo está fechado, sendo assim foi recebido pelo Setor de 
Licitações o envelope de Credenciamento do CRISTAL LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CÍNICAS. Em seguida passou-se a análise dos documentos apresentados e verificou-se que o 
proponente apresentou o Alvará Sanitário (letra ‘n’ do item 7 do Edital) com data de validade 
vencida (09/09/2020), sendo anexado junto a documentação, uma Declaração e Protocolo com 
data de 15/02/2021, solicitando a Concessão de nova Licença Sanitária para a proponente. Nos 
demais documentos nada de irregular foi constatado. O presidente encerra os trabalhos e 
encaminha o processo para análise do Controle Interno e posterior Adjudicação e Homologação 
do Credenciado pelo Prefeito Municipal Sr. Oscar Martarello. Eu, Munique Friederich, 
secretariei a sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais 
presentes.                 
 
Xanxerê-SC, 26 de fevereiro de 2021. 

 
 

            DANIEL STRADA                       MUNIQUE FRIEDERICH 
              Presidente                                      Secretária 

 
 

               


